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INDICAÇÃO Nº. Ú 4 Z /2021 

De 15 de setembro de 2021 Presidente 

Senhores (as) vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Rogério Santos da 
Silva, que abaixo subscreve, propde ao Egrégio plenario a seguinte medida de interesse publico: 

“Solicito a SMS (Secretaria Municipal de Saiide) de Pinhão a articulação junto a SES, (Secretária 
Estadual de saúde de Sergipe) a disponibilização do "carro fumacé", para o municipio de Pinhão, 
em especial e urgéncia para o Assentamento Vaza-Barris”. 

JUSTIFICATIVA 

Esta solicitagdo tem uma extrema necessidade visto a quantidade de pessoas sintomaticas para 

o virus transmitido pelo Aedes aegypti, como também leva em consideração aos critérios sanitarios e 

epidemiolégicos do municipio que sdo condicionantes para a liberagdo do servigo. Neste sentido, 

respeitamos e acatamos todas as orientagdes e respostas que a Secretaria Municipal de Saude do 

municipio oferecer. 

RS Silo- 
Rogério Santos da Silva 

Vereador 
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